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No décimo sexto dia do mês de setembro do ano de 2022, às 16h e 30min, os docentes e o 12 
Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem desta IFES, reuniram-se no Bloco de 13 
Enfermagem. Estiveram presentes na reunião 15 docentes: Anneli Mercedes Celis de 14 
Cárdenas, Camila Barbosa Rodrigues Nemer, Carina Ferreira Mendes, Carlos Corrêa Galan 15 
Junior, Débora Prestes da Silva Melo, Edmundo Moura Filho, Érika Tatiane de Almeida 16 
Fernandes Rodrigues, Francineide Pereira da Silva Pena, Gerusa Dayane de Oliveira 17 
Medeiros, Inara Mariela da Silva Cavalcante, Inana Fauro de Araújo, Marlucilena Pinheiro 18 
da Silva, Rafael Cleison Silva dos Santos, Verônica Batista Cambraia Favacho e Vanessa da 19 
Silva Oliveira. Os docentes Carlos Rinaldo Nogueira Martins, Gardênia Menezes de Araújo, 20 
Janielle da Silva Melo, João Farias da Trindade, Lethicia Barreto Brandão, Maria Virgínia 21 
Filgueiras de Assis Mello, Mayla Rosa Guimarães, Nely Dayse Santos da Mata, Rosemary 22 
Ferreira de Andrade e Silvia Elena Dias Martuchi justificaram ausência. O Coordenador do 23 
curso, o docente Rafael, solicitou autorização para gravar a reunião e pediu ao técnico Valmir 24 
Almeida a responsabilidade pela redação da ata; perguntou se todos concordam e não houve 25 
manifestação em contrário. Inicialmente, o mesmo apresentou o seguinte informe: 1. NOVA 26 
SOLICITAÇÃO DO HU/UNIFAP. INFORME 1: NOVA SOLICITAÇÃO DO HU/UNIFAP. O Coordenador 27 
informou que recebeu no dia 09/09/2022 o Ofício SEI N.05/2022/GEP/HU-UNIFAP-EBSERH 28 
solicitando a lista completa dos discentes aptos para iniciarem os estágios nesta primeira fase 29 
de implantação de atendimento prevista para o dia 26/09/2022; que foi enviado ainda pela 30 
Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) do HU um manual de identidade visual orientando sobre 31 
a aplicação dos bordados da marca EBSERH no jaleco; que a CCE entrou em contato com os 32 
responsáveis técnicos dos componentes de Semiologia e Semiotécnica e Enfermagem Clínica e 33 
Cirúrgica para averiguar o interesse em enviar ou não a lista requerida pela gerência de 34 
ensino e pesquisa do HU/UNIFAP; que o RT de Semiologia informou que em virtude da 35 
incerteza das práticas no HU/UNIFAP, as mesmas foram agendadas e confirmadas com a RT do 36 
NEPS/HCAL para ocorrer a partir de outubro, por isso, o grupo irá mantê-la; que o RT de 37 
Enfermagem Clínica informou que as práticas previamente agendadas e confirmadas no 38 
HCAL/SESA serão mantidas, inclusive porque já estão quase finalizadas, faltando apenas dois 39 
grupos de seis. Em seguida, as seguintes pautas foram apresentadas: 1. REQUERIMENTO DE 40 
MONITORIA VOLUNTÁRIA; 2. PROPOSTA DE NORMATIVA PARA MONITORIAS; 3. REQUERIMENTO 41 
DE REMOÇÃO DOCENTE. PAUTA 1: REQUERIMENTO DE MONITORIA VOLUNTÁRIA. O 42 
Coordenador informou que a docente Sílvia Elena está solicitando a aprovação de duas 43 
monitorias voluntárias para o componente de Anatomia humana; que a docente foi procurada 44 
pelos discentes Matheus Lopes dos Santos e Kedma Kaetana Sá Rocha e que ambos solicitaram 45 
verbalmente o desejo de aprofundarem seus conhecimentos em Anatomia Humana. O docente 46 
Rafael lembra que Anatomia humana já tem um monitor bolsista (aprovado no processo 47 
seletivo para o semestre 2022.1); que na possibilidade de o colegiado aprovar o requerimento 48 
da docente Sílvia, esse componente teria três monitores; que o NDE-Enfermagem entende ser 49 
importante primeiro aprovarmos uma normativa de monitorias voluntária. O docente Rafael 50 
solicita a manifestação dos docentes em relação a pauta apresentada. A docente Inara 51 
relembra seu posicionamento na reunião do NDE, enfatizando que se deve garantir a ampla 52 
divulgação e concorrência para evitar que existam favorecimentos; que o processo tem quer 53 
ser regido por edital e sugere que o próprio departamento dirija também as demandas das 54 
monitorias voluntárias. O docente Rafael compartilha a situação do projeto de monitoria 55 
voluntária do PET que atualmente tem atividade em disciplinas do curso sem necessitar de 56 

 



seleção. A docente Érika diz que se deve separar o que é PET do que é monitoria. O docente 57 
Rafael estabelece que somente levará adiante a pauta de monitoria voluntária da docente 58 
Silvia Elena após a aprovação da normativa. O docente Rafael perguntou se havia mais alguma 59 
manifestação e não houve. PAUTA 2: PROPOSTA DE NORMATIVA PARA MONITORIAS. O 60 
Coordenador lembra que em virtude dos recentes requerimentos de monitoria voluntária 61 
recebidos pela CCE, apresenta-se uma proposta de normatização para as monitorias no curso 62 
de Bacharelado em Enfermagem, campus Marco Zero do Equador; que na última reunião do 63 
NDE-Enfermagem foi discutida uma proposta de normativa destacando, dentre outras coisas, 64 
as normas de ingresso, as atividades do discente monitor e do docente supervisor. O docente 65 
Rafael solicita a manifestação dos docentes em relação a pauta apresentada. A docente Érika 66 
sugere que a ordem de classificação dos discentes no edital de monitoria do DCBS seja 67 
utilizada para selecionar o aprovado/não classificado na monitoria voluntária. A docente 68 
Camila ressalta que na disciplina de anatomia há um discente aprovado/não classificado e 69 
que ele deveria ser o monitor voluntário; que deveríamos abrir edital de monitoria voluntária 70 
apenas para as disciplinas sem discente aprovados/não classificados no certame do DCBS. O 71 
docente Rafael sugere que o número de vagas para a monitoria voluntária seja de até duas 72 
por componente. A docente Érika entende que algumas disciplinas poderiam ter mais vagas 73 
tendo em vista que são componentes com divisão por grupos. A docente Verônica acredita 74 
que deixar em aberto este ponto causará problemas. A docente Camila diz que se for para 75 
abrir mais vagas, terá que ser para contemplar todas as disciplinas e não somente algumas. 76 
Foi sugerido pelo grupo que o número de vagas por disciplina para a monitoria voluntária será 77 
de no máximo três. A docente Debora ressalta que embora o número máximo seja de 3 vagas, 78 
não necessariamente será obrigatório o uso desse quantitativo; que fica estabelecido que o 79 
período máximo de integralização será de cinco anos para concorrer. O docente Rafael 80 
lembra que o NDE-Enfermagem propôs a carga horária de 20h/semanais para a monitoria 81 
voluntária e que esta carga horária não seja comutativa com nenhuma outra monitoria, 82 
pesquisa ou extensão. A docente Camila discorda, enfatizando que muitos discentes dão 83 
conta de cumprir esse excesso de atividades. A docente verônica entende que se deve manter 84 
essa limitação, exemplificando com casos de discentes que fazem diversas atividades, mas 85 
que não comparecem em suas aulas. A docente Érika concorda com a limitação para evitar a 86 
monopolização e assim poder dar oportunidade aos outros discentes. A docente Débora 87 
ressalta que os discentes com muitas atividades ao mesmo tempo sempre são beneficiados 88 
nos processos de seleção porque tem elevada carga horária. A docente Verônica atenta para a 89 
questão da falta da maturidade cientifica, pessoal e profissional dos discentes. A docente 90 
Camila questiona se os alunos do TCC não irão poder participar, tendo em vista a sua pesquisa 91 
e alerta para o risco de não haver inscritos. A docente Érika sugere incluir na normativa essa 92 
exceção de carga horária não comutativa aos discentes que estão fazendo pesquisa para o seu 93 
TCC. O docente Rafael lembra que a carga horária da certificação do monitor será compatível 94 
com as suas 20h semanais e não a da carga da disciplina. O docente Rafael perguntou se havia 95 
mais alguma manifestação e não houve. PAUTA 3: REQUERIMENTO DE REMOÇÃO DOCENTE. 96 
O Coordenador informou que recebeu no dia 05/09/2022 o requerimento do docente Carlos 97 
Galan com sua intenção de ser removido para o colegiado do curso de Fisioterapia, pois além 98 
de Enfermeiro, o docente informa que exerce a atividade de Fisioterapeuta e Educador 99 
Físico; que solicitação se dá em função de problemas pessoais e familiares, os quais, tem lhe 100 
causado sofrimento psíquico; que o docente também tem dificuldades com as atividades de 101 
enfermagem devido a relação direta com o paciente (diferente da fisioterapia que lida mais 102 
com equipamentos, no seu entendimento), mas se compromete em concluir o estágio 103 
supervisionado do semestre 2022.1 no curso de Enfermagem, na possibilidade de autorizada a 104 
sua remoção; que o NDE-Enfermagem sugeriu que a CCE primeiro peça a manifestação do 105 
colegiado de fisioterapia no sentido disponibilizar em contrapartida um código de vaga para o 106 
curso de Enfermagem. O docente Rafael solicita a manifestação dos docentes em relação a 107 
pauta apresentada. O docente Carlos Galan ratificou as justificativas apresentadas no seu 108 
requerimento. As docentes Camila e Verônica sugerem que a situação deva ser discutida e 109 
refletida somente na reunião pedagógica e que na reunião de colegiado não ocorra 110 
novamente essa discussão para não expor o docente. A docente Érika sugere que o docente 111 



seja retirado da prática e colocado apenas na teoria. A docente Marlucilena diz que conhece 112 
outros casos semelhantes ao do docente Carlos Galan e concorda com a sua liberação para i 113 
curso de fisioterapia. As docentes Inara e Vanessa se solidarizam com a situação do docente 114 
Carlos Galan. O docente Rafael destaca que embora entenda a situação do requerente, mas a 115 
remoção docente tem os seus trâmites administrativos no âmbito da Universidade e que 116 
somente se a pauta for aprovada em colegiado poderá cadastrar o processo para a análise da 117 
PROGRAD. O docente Rafael perguntou se havia mais alguma manifestação e não houve. Nada 118 
mais foi dito e a reunião foi encerrada às 18h e 30min pelo Coordenador do curso. Eu, Valmir 119 
Junior dos Santos Deniur de Almeida, Técnico em Assuntos Educacionais, lavro e assino esta 120 
ata seguida por leitura e assinatura dos docentes presentes. 121 
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Valmir Junior dos Santos Deniur de Almeida 124 
Técnico em Assuntos Educacionais 125 

 126 

Profº Dr. Rafael Cleison Silva dos Santos 127 
Coordenador da CCE 128 
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